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t:STADO DE MATO OJW880 

LEI Na 1119, de 17 de novembro de 1 958. 

Cria C Distrito de Paz de Petro~ 
na,no município de Rondonópo11s • 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE M:!\TOGROSSO : 

. Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de­
creta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo lQ - Fica criado o Distrito de Paz de Petrovina 
situado no município de Rondonópo11s. 

§ l0 - O Distrito de Paz de Petrovina tem os seguintes 
limites I 

Partindo do ponto onde o município de Guiratinga, com~ 
ça a limitar-se com o município de RondonóPolis,até encontrar os . , 
limites de Alto Garças; e,por estes ate encontrar os limites de 
Itiquira,(todos com O município de aondonópolis) até encontrar -. . , 
com os limites do Distrito de Jiboia e por estes,ate ligar com 
o mUnicípio de Poxorêu,ao ponto de partida. 

Artigo 20 - Esta lei entrará em vigor a partir de la 
" de janeiro de 1 959,revogadas as disposições em contrario. 

Palácio Alencastro,em Cuiabá,17 de novembro de 1958 
l37Q da IndependGncia e 700 da República • 
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